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ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N'26.3/2021
PREGÃO ELETRÔNICO N' 026/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O3.O3O/2021

o MUNTCÍPIO DE ALDEIAS ALTAS, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa
jurídica de direito público interno, por meio da Secretaria Municipal de
Educaçâo, Ciência, Tecnologia e lnovaçâo, inscrita no CNPJ/MF
06.096.853/000'l-55, com sede na Avenida Joâo Rosa, Centro, n" 285, Cep:
65.610-000, na cidade de Aldeias Altas -MA, neste ato Representada pela
Secretária Municipal de EducaÇão, Ciência, Tecnologia e lnovaÇão, a Sra.
Marlete de Almeida Aguiar da Silva, brasileira, portadora do R.G no 88152398-
4 e inscrita no CPF sob n" 826.916.733-91, residente no MunicÍpio de Caxias-
MA, neste ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO
REGISTRO DE PREÇOS, realizado por melo do PREGÃO ELETRONICO N'
02612021, tudo em conformidade com o processo administrativo n" 03,030/2021 ,

nas cláusulas e condiçôes constantes do instrumento convocatório da licitaÇão
supracitada, e a respectiva homologaÇão, RESOLVE registrar os preÇos da
empresa L F M TORRES AVILA, CNPJ 38.264.26410001 -25, estabelecia na Rua
Campo Do Belém, 677, Bairro: Campo de Belém, na cidade de Caxias -MA, CEP
65.609-040, Fone: (99) 8268-1675, E-mail: j_ulisses@hotmail.com, neste ato
representado pelo Sr(a) Lais Fernanda Machado Torres Avila, portador do RG.
056517902015-9 e CPF/MF n' 061.488.123-47, atendendo as condiçôes
previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de
PreÇos, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis Federais no

8.666/93, 10.52012002, Decreto Federal no 1.89212013 e demais legislaÇôes
aplicáveis, e em conformidade com as disposiçóes a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ OBJETO

1.í. A presente Ata estabelece as cláusulas e condiçoes gerais para o Registro
de PreÇo para futura AquisiÇáo de Gêneros Alimentícios destinados a Merenda
Escolar, conforme especificaÇÕes do Termo de Referência - Anexo ldo Edital
de Pregão Eletrônico para Registro de PreÇos n' 02612021 , constituindo assim,
em documento vinculativo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruçôes que
compÕem o Pregâo Eletrônico para Regisfo de Preços n" 02612021,
completando-a para todos os fins de direito, independentemente de sua
transcriÇáo, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos produtos estáo registrados nos termos da proposta
vencedora do Pregâo Eletrônico n' 02612021 - Sistema de Registro de PreÇos,
conforme a tabela abaixo:
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Valor Rer
Item Especificaçâo Marca Unid Quant. Unitário Total \

R$ 4.91 R$ 2.4ss,0006

ADOÇANTE LíQUIDO A BASE DE
SUCRALOSE. EMBALAGEM DE
2OOML. VALIDADE MÍNIMA DE 06
(sErs) MESES. ROTULAGEM DE
ACORDO COM A LEGTSLAÇÃO
VIGENTE.

ADOCYL UND 500

DA
FRUTA GF 7.500 R$ 6,03 R$ 45.225,0048

SUCO CONCENTRADO DE
FRUTAS, GARRAFA DE sOOML
SABOR MARACUJÁ, COM
TDENTTFTCAÇÃO DO PRODUTO,
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO
DE VALTDADE MÍNrMO DE 06 (SE|S)
MESES E PESO LIQUIDO, COM
PRAZO DE VALIDADE DO
PRODUTO. ROTULAGEM DE
ACORDO COM A LEGTSLAÇÃO
VIGENTE.

DA
FRUTA

L 7.500 R$ 5,84 R$ 43.800,0064

PREPARADO LÍQUIDO PARA
REFRESCO, SABOR ACEROLA.
EMBALAGEM DE 2L A 51,
REFRIGERADO, CONTENDO
TDENTTFTCAÇÃO DO PRODUTO,
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO
DE VALIDADE.

65

PREPARADO LÍQUIDO PARA
REFRESCO. SABOR ACEROLA.
EMBALAGEM DE 2L A 51,
REFRIGERADO, CONTENDO
TDENT|FTCAÇÃO DO PRODUTO,
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO
DE VALIDADE.

DA
FRUTA

L 2.s00 R$ 5,84 R$ 14.600,00

66
DA

FRUTA L R$ 5,84 R$ 43.800,00

PREPARADO LTQUIDO PARA
REFRESCO. SABOR GOIABA.
EMBALAGEM DE 2L A 51,
REFRIGERADO, CONTENDO
TDENTTFTCAÇÃO DO PRODUTO,
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO
DE VALIDADE.

7.500

67

PREPARADO LIQUIDO PARA
REFRESCO, SABOR GOIABA.
EMBALAGEM DE 2L A 51,
REFRIGERADO, CONTENDO
TDENTTFTCAÇÃO DO PRODUTO,
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO
DE VALIDADE.

DA
FRUTA

L 2.500 R$ 5,84 R$ 14.600,00

68

PREPARADO LíQUIDO PARA
REFRESCO, SABOR CAJU.
EMBALAGEM DE 2L A 51,
REFRIGERADO, CONTENDO
TDENTTFTCAÇÃO DO PRODUTO,
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO
DE VALIDADE.

DA
FRUTA

L 7.500 R$ 5,84 R$ 43.800,00

69
PREPARADO
REFRESCO,

PARA
CAJU.

LÍQUIDO
SABOR

DA
FRUTA

L R$ 5,842.500 R$ 14.600,00
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EMBALAGEM DE 2L A 51,
REFRIGERADO, CONTENDO
IDENTIFICAÇÀO DO PRODUTO,
MARCA DO FABRICANÍE, PRAZO
DE VALIDADE.

70

PREPARADO LÍQUIDO PARA
REFRESCO, SABOR TAMARINDO,
EMBALAGEM DE 2L A 51,
REFRIGERADO. CONTENDO
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO
DE VALIDADE.

DA
FRUTA

L 7.500 R$ 43.800,00

11

PREPARADO LÍQUIDO PARA
REFRESCO, SABOR TAMARINDO,
EMBALAGEM DE 2L A 51,
REFRIGERADO, CONTENDO
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO
DE VALIDADE.

OA
FRUTA

L 2.500 R$ 5,84 R$ 14.600,00

\

Valor Total: 281.280,00 (Duzentos e oitenta e um mil, duzentos e oitenta
reais).

3.2. O preÇo contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na
cláusula sétima deste instrumento.
3.3. A existência de preços registrados náo obrigará a AdministÍaçâo a firmar
contrataÇôes que deles podeÍáo advir, facultada a realizaçáo de licitaçáo
especÍfica ou a contrataÇão direta para a aquisiçáo ou prestação de serviços
pretendida nas hipóteses previstas na Lei n" 8.666/lgg3, mediante
fundamentaçâo, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de
fornecimento em igualdade de condiçoes.
3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificaçôes resumidas do
objeto, como as possÍveis alteraÇoes da presente ARP, seráo publicadas no
Diário Oficial, na forma de extrato, em conformidade com o disposto no parágrafo
único do artigo 61, da Lei de LicitaÇoes.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS

4.1. O Wazo de validade da Ata de Reglstro de Preços será de 'l 2 (doze) meses
contínuos, incluídas as eventuais prorrogaÇÕes, contados a partir da data de sua
publicaçáo no Diário Oficial, conforme inciso lll do § 3o do art. 15 da Lei no

8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA _ DO FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA

5.1. Os produtos deveráo ser entregues, na especificação, quantidade e
periodicidade especificadas no Edital, Termo de Referência - Anexo I e nesta
ARP, sendo que a inobserváncia destas condiçôes implicará recusa sem que
caiba qualquer tipo de reclamaÇão por parte da inadimplente. Os materiais
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deveráo está em perfeita condiÇôes e de acordo com o Termo de Referência e
a proposta apresentada, sob pena de serem devolvidos e exigidos sua
substituiÇão.

6.1. Os pagamentos referente ao fornecimento dos materiais objeto da presente
Ata será efetuado nos termos do edital da licitaÇáo e anexos.

CLÁUSULA SÉTIMA _ DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO
MERCADO E DO REEQUILíBRIO DA EQUAÇÃO ECONOMICO.FINANCEIRA

Prefeitura de Aldeias Altas - MA, CNPJ: 06.096.853/0001-55
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CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

7.1. A Ata de Registro de PreÇos não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos
fixados, inclusive o acréscimo de que trata § 1o no art. 65 da Lei n" 8.666/93.
7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis,
exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situaÇão
prevista na alínea'd" do inciso ll do art.65 da Lei no 8.666/93 ou redução dos
preços praticados no mercado.
7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso
ll do art. 65 da Lei 8.666/93, o Órgão Municipal responsável, se julgar
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.
7.4. Os preços registrados poderáo ser revistos em decorrência de eventual
reduçáo dos preÇos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
bens registrados, cabendo a Prefeitura (órgao Gerenciador) promover
as negociaçÕesjunto aos fornecedores, observadas as disposiçôes contidas na
alínea "d" do inciso ll do caout do art. 65 da Lei n'8.666. de 1993.
7.5. Quando o preÇo registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado
por motivo superveniente, o órgáo gerenciador convocará os fornecedores para
negociarem a reduçâo dos preços aos valores praticados pelo mercado.
7.5.Í. Os fornecedores que nâo aceitarem reduzir seus preços aos valores
praticados pelo mercado serâo liberados do compromisso assumido, sem
aplicaÇão de penalidade.
7.5.2. A ordem de classificação dos Íornecedores que aceitarem reduzir seus
preÇos aos valores de mercado observará a classificaÇão original.
7.6. Quando o preÇo de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor náo puder cumprir o compromisso, o órgao gerenciador poderá:
7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaÇáo
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicaÇáo da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociaçáo.
7.7. Náo havendo êxito nas negociaçôes, a Prefeitura deverá proceder à
revogaÇâo da respectiva Ata de Registro de PreÇos, adotando as medidas
cabÍveis para obtenÇâo da contrataÇáo mais vantajosa.
7.8. Será considerado preço de mercado, os preÇos que forem iguais ou
inferiores à média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Aldeias Altas
para determinado item.
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7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão
ultrapassar os praticados no mercado, mantendo-se a diferenÇa percentual
apurada entre o valor originalmente constante da proposta do Fornecedor e
aquele vigente no mercado à época do registro.
7.Í0. As alteraÇóes de preÇos oriundas da revisão, no caso de desequilÍbrio da
equaÇáo econômico-financeira, serão publicadas no Diário Oficial.

8.1. O fornecedoÍ terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de
Aldeias Altas quando:
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;
8.1.2. Descumprir as condiÇÕes da Ata de Registro de PreÇos;
8.1.3. Não aceitar reduzir seus preÇos registrados na hipótese de se tornarem
superiores aos praticados no mercado;
8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o
municÍpio, nos termos do art. 87 da Lei 8.666/93;
8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos
termos do art. 87 da Lei 8.666/93;
8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a AdministraÇáo nos termos do art.
7o, da Lei 1O.52O12O02.
8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela AdministraÇáo, sem justificativa aceitável;
8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administraçáo
unilateralmente, nos termos da legislaçào pertinente, em especial pela
ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei no 8.666/93;
8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o
contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade
competente do órgão gerenciador.
8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
8.4.1. Por razôes de interesse público; ou
8.4.2. A pedido do fornecedor.
8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de
preço quando:
8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execuÇão
contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior;
8.6. A solicitaçao, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deveÍá
ser formulada com antecedência mÍnima de 15 (quinze) dias, instruÍda com a
comprovaçáo do fato ou fatos que justifiquem o pedido, para apreciaçào,
avaliaÇào e decisão da Administraçáo Pública Municipal.
8.7. O cancelamento do registro náo prejudica a possibilidade de aplicaçáo de
sanÇáo adminístrativa quando motivada pela ocorrência de infraçáo cometida
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CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS
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pela empresa, observados os crhérios estabelecidos na cláusula nona deste
instrumento.
8.8. Da decisâo da autoridade competente do óÍgão gerenciadoÍ se dará
conhecimento aos fornecedores, mediante o envio de correspondência, com
aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial.
8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessÍvel o endereço do fornecedor,
a comunicação será efetivada através de publicação na imprensa oficial,
considerando-se cancelado o preÇo registrado, a contar do terceiro dia
subsequente ao da publicaÇâo.
8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitaÇào será extinta,
automaticamente, por decurso do prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBR]GAçÔES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneÍiciária do registro de preços fica obrigada a:
9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho
e/ou contrato ou instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias
úteis, contado da convocaÇáo;
9.1.2. Executar o objeto nas condiÇÕes acordadas, nas quantidades solicitadas,
na forma definida no edital e seus anexos;
9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos
órgãos gerenciadores e participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalizaçâo ou o acompanhamento pelo contratante;
9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias
corridos, a contar da notificaÇão, documentaçào atualizada de habilitação e
qualificaçao cujas validades encontrem-se vencidas;
9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
contrataÇão, e ainda pelos encargos trabalhistas, previdenciários e obrigaÇôes
sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus
funcionários náo manterão qualquer vÍnculo empregatício com o contratante;
9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;
9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do
contrato em que se verificarem vÍcios, defeitos ou incorreçoes, no prazo máximo
de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da notificaçáo, por produtos com
características e garantia estabelecida no edital e seus anexos;
9.1.8. Manter preposto, aceito pela administraÇão, durante todo perÍodo de
vigência da ata de registro de preços, para representa-la sempre que for
necessário.
9.1.9. ComunicaÍ a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar
quaisquer condiçôes inadequadas execuÇâo do objeto ou a iminência de fatos
que possam prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar os
esclarecimentos necessários.
9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do
cumprimento das obrigaçôes assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.
9.1.11. Demais obrigaçoes definidas no Edital e anexos.
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CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAçÕES DA PREFEITURA

Í0.1. A Prefeitura compromete-se a:
10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execuÇão das
obrigaÇóes contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos
ou repÍesentantes da CONTRATADA, devidamente identiÍicados, quando
necessário, às dependências da Prefeitura;
10.Í.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que
atendidas as obrigaçôes contratuais;
10.í.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preÇos quanto à
requisição do objeto mediante o envio da nota de empenho, a ser repassada via
fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor;
Í0.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na
entrega/prestaçáo do objeto e interromper imediatamente a aquisição/prestaÇão,
se for o caso;
10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condiÇôes estabelecidas
na Ata e edital;
Í0.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os
preços registrados permanecem compatÍveis com os praticados no mercado;
10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as
especificaçoes e obrigaçÕes assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não
apresentarem condiçóes de serem utilizados;
10,1,8. Demais obrigaçôes definidas no Edital e anexos.

1í. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREçOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO
PARTICIPANTES

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da AdministraÇáo Pública que náo tenha participado do certame
licitatório, mediante prévia consulta ao Órgáo Gerenciador, desde que
devidamente comprovada a vantagem.
11.2. Os Órgãos e entidades da Administraçâo Pública que não participaram do
Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços,
deveráo manifestar seu interesse junto ao Órgáo Gerenciador da Ata, para que
este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a
serem praticados, obedecida a ordem de classificaÇão.
11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços,
observadas as condiÇôes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento dos materiais, decorrente de adesáo, desde que náo prejudique as
obrigaçoes anteriormente assumidas.
11.4. O quantitativo decorrente das adesoes à Ata de Registro de PreÇos não
poderá
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata
de Registro de PreÇos para o órgão gerenciador e órgáos participantes,
independentemente do número de órgãos náo participantes que aderirem (art.
22, §4" do Decreto no 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488, de 2018);
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11.5. As aquisiÇÕes ou contrataÇôes adicionais a que se refere este item não
poderáo exceder, por órgáo ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos
quantitativos registrados na Ata de Registro de PreÇos para o órgáo gerenciador
e órgáos paÍticipantes (aft.22, §3o do Decreto n'7892, de 2013, alterado pelo
Decreto n' 9.488, de 201 8);
11.6. Após a autorizaÇão do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá
efetivar a aquisiÇào ou contrataÇão solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata, conforme § 6", do aÍligo 22 do Decreto no 7 .89212013;
11.6.1. A Prefeitura Municipal de Aldeias Altas poderá autorizar, excepcional e
justificadamente, a prorrogaÇão do prazo previsto no § 6o do aftigo 22 do Decreto
n'7.89212013, respeitando o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo
órgâo não participante.
11.7 . Compete ao órgão nao participante os atos relativos à cobÍanÇa do
cumprimento pelo fornecedor das obrigaçôes contratualmente assumidas e a
aplicaÇáo, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relaçâo às suas
próprias contrataÇÕes, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÔES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexecuÇão parcial ou total das condiçÕes pactuadas na
presente Ata, garantida a prévia defesa e o contraditório, ficará o fornecedor
registrado sujeito às sanÇÕes previstas no Edital, em conformidade com artigo 7"
da Lei N." 10.520102, e subsidiariamente a lei 8.666/93, além do cancelamento
do registro, nos termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuÍzo da
responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DAS DISPOSIÇÔES FINAIS

13.1. As omissÕes desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretaÇáo serão
sanadas de acordo com o que dispuser o Edital de Licitaçáo que deu origem a
esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela licitante,
prevalecendo, em caso de conflito, as disposiçÕes do Edital sobre as da
proposta.
13.2. O presente registro decorre da adjudicaÇão ao promitente fornecedor do
objeto disposto na Cláusula Primeira, conforme quantidades e especificaçÕes
constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital da Licitaçáo que deu
origem a esta Ata de Registro de PreÇos, conforme decisão do Pregoeiro da
Comissáo Permanente de LicitaÇáo, lavrada em Ata e homologaÇão pelo
Ordenador de Despesa.
13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas
as disposiçoes previstas na Lei no. 8.666/1993 e 1O.52O|2OO2 e suas alteraÇoes
e Decreto Federal n' 7.89212013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
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14.1. Para dirimir as
Foro da Comarca de Caxias -MA

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposiçÕes estabelecidas na
presente Ata, assinam este instrumento, em três vias de igualteor e forma, para
um só efeito.

Aldeias Altas -MA, 07 de janeiro de 2022

Marlete Aguiar da Silva
Secretária Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia e lnovação Órgão

Gerenciador

S

n'
l/ íaíTer"anda Machado Torres Avila, ,/ LFMTORRESAVILA

Fornecedor
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